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MANUAL EXPLICATIVO 

 

DO CADASTRO DE CONSUMIDORES 

 

À PLATAFORMA DO CONSUMIDOR.GOV 
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POLÍTICA DE USO DE DADOS PESSOAIS 

 

A Política de Uso de Dados Pessoais do Consumidor.gov.br visa esclarecer como 

serão utilizadas as informações pessoais disponibilizadas por seus usuários, especificando o 

conteúdo dos registros efetuados e as modalidades de tratamento das informações coletadas. 

Os consumidores, empresas, organizações e instituições que utilizarem ou aderirem à 

ferramenta Consumidor.gov.br deverão observar os termos desta Política. 

 

I – Sobre o conteúdo dos registros 

Para que o usuário efetue uma reclamação no site, são requeridos e registrados os 

seguintes dados pessoais: 

1. Nome Completo; 

2. Número do CPF; 

3. Endereço; 

4. Data de nascimento; 

5. Sexo; 

6. Telefone; e 

7. E-mail. 

Os dados cadastrais citados acima somente serão visíveis à empresa reclamada e aos 

órgãos gestores do sistema. Os dados de faixa etária, gênero e regionais poderão ser utilizados 

de forma não individualizada para fins estritamente estatísticos. 

 

II – Sobre o tratamento das informações 

As informações fornecidas pelos usuários são registradas e armazenadas em nossos 

bancos de dados, observados os necessários padrões de segurança, confidencialidade e 

integridade, e somente serão utilizadas para as finalidades próprias do site. 
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Ao utilizar o Consumidor.gov.br, o usuário declara ciência de que algumas 

informações serão públicas, quais sejam: o relato da reclamação, a resposta do fornecedor e o 

comentário final do consumidor, conforme Termos de Uso. 

As informações de caráter pessoal ou confidencial são tratadas de acordo com a 

legislação vigente e com as legítimas expectativas de boa-fé de seus usuários. O acesso a estas 

informações só poderá ser efetuado pelo órgão oficial responsável pela tutoria da demanda, 

pelo fornecedor indicado na reclamação ou pelo próprio consumidor em relação as 

informações que lhe dizem respeito. 

A solicitação de exclusão/edição de informações prestadas pelo usuário deverá ser 

motivada, devidamente fundamentada e submetida à apreciação do gestor. 

O compartilhamento, cessão ou divulgação, onerosa ou gratuita, de tais informações 

a terceiros ou a sua utilização para finalidades diversas daquelas para as quais foram 

coletadas, somente poderá ocorrer em virtude da lei ou de cumprimento de determinação 

judicial. 

Os usuários gestores do sistema que, por qualquer motivo, usarem indevidamente as 

informações às quais tiveram acesso estão sujeitos às penalidades e sanções legais e 

disciplinares aplicáveis. 

O site Consumidor.gov.br poderá enviar mensagens ao endereço eletrônico (e-mail) 

de seus usuários sempre que for oportuno e nas hipóteses em que houver relação com o 

serviço prestado pelo site. As dúvidas referentes a esta Política de Uso de Dados Pessoais 

podem ser encaminhadas por meio do canal Fale Conosco. 

 

III – Sobre a modificação da politica do uso de dados 

A Secretaria Nacional do Consumidor se reserva o direito de modificar estes termos 

e condições a qualquer tempo, observando a comunicação ampla e prévia desta alteração aos 

usuários do site. 

https://www.consumidor.gov.br/pages/faleconosco/externo/novo
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Para iniciar uma reclamação, o consumidor deve clicar em Pesquise 

a empresa, digitar o nome da empresa e verificar se ela é exibida. Caso o 

nome da empresa seja exibido, deve-se clicar para selecioná-la. 

 

 

 

 

Uma tela com o Perfil do Fornecedor será apresentada, mostrando o 

desempenho desta empresa no Comsumidor.gov.br. Para prosseguir à 

reclamação, o consumidor deve clicar no botão Registrar Reclamação. 
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Selecionada a empresa, é necessário o preenchimento dos campos 

obrigatórios relacionados à sua reclamação. 

 

 

 

A primeira pergunta é: Procurou a empresa para solucionar o problema? 

Essa informação é muito importante, pois queremos saber se você entrou em 

contato com a empresa antes de registrar sua reclamação no 

Consumidor.gov.br.  

 

Caso você marque Sim, será aberto um campo para informar como foi seu 

contato e os números de protocolo, caso possua.   

 

Caso você não tenha procurado a empresa para solucionar seu problema, 

clique em Não 
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Em seguida, você informa Como Comprou o produto ou Contratou o serviço 

reclamado com a empresa (se comprou na loja, pela internet, por telefone..) 

 

 
 

 

Você seleciona a Área relacionada a seu problema 
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Você informa o Assunto relacionado a seu problema. 

 

 

E informa o Problema, de acordo com as classificações disponíveis. 
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De acordo com o problema informado, podem surgir alguns campos para 

que você acrescente informações importantes, que podem auxiliar a 

resolução do seu problema. Fique tranquilo, essas informações não serão 

públicas. 

 

 

No espaço a seguir, você deve descrever sua reclamação. Este campo será 

público, por isso não coloque informações pessoais! 

Caso queria, você pode utilizar algum dos modelos de reclamação 

disponíveis e apenas completá-los com as informações relativas a sua 

reclamação. 
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A seguir, você descreve seu pedido, ou seja, o que espera da empresa.  

Este campo não é público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso tenha interesse, você ainda pode acrescentar anexos à sua 

reclamação. É possível inserir até 5 anexos de 1MB cada. 

Em seguida, clique em Avançar. 
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Após relatar sua reclamação, você deve informar seu Login e Senha. Caso 

ainda não possua, Cadastre-se ou, caso tenha esquecido algum deles, 

clique em Recuperar senha/login. 

 

 

Se for a primeira vez, é necessário o preenchimento dos campos obrigatórios, 

com CPF e CEP válidos, e concordar com os Termos de Uso do Consumidor. 

 

 

Logo após preencher todos os campos, criar seu login, clique em aceitar os 

termos de uso do consumidor, em seguida se os dados estiverem corretos, 

clique em enviar. 

Caso já tenha 

Cadastro 

Crie seu login que 

será seu nome de 

identificação 

Clique aqui 

para enviar 
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Uma tela de confirmação será exibida. Você pode Editar ou Confirmar seus 

dados. 

 

Após confirmar, você pode Editar ou Confirmar os dados preenchidos em 

sua reclamação e concluir. 
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Cabe salientar que de acordo com os Termos de Uso, é proibido:  

• Registrar reclamações em duplicidade; 

• Registrar reclamação em nome de terceiros; 

• Inserir informações falsas; 

• Registrar reclamação sobre questão que não envolva relação de 

consumo; 

• Utilizar expressões agressivas, caluniosas ou inadequadas; 

• Entre outras práticas listadas no item 5 dos Termos de Uso. 
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Consumidor.gov, juntamente com o Procon 

Estadual de Santa Catarina agradece a sua 

participação em mais uma ferramenta que 

trabalha em prol do consumidor catarinense.  

 

 

 

Estamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos.  

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCON/SC 

 


